
Outorga por estrangeiro não precisa mais ter vigência indeterminada

O Departamento de Registro Empresarial e Integração (Drei) revogou a norma que exigia que as
procurações outorgadas por estrangeiros a representantes legais no Brasil tenham prazo de validade
indeterminado. A nova determinação está na Instrução Normativa 40.

A exigência por prazo indeterminado havia sido criticada por advogados. Gustavo Lemos Fernandes,
sócio do Emerenciano, Baggio e Associados, apontou que a norma anterior conflitava com o disposto
pela Lei 6.404/76 (Lei das S/A) sobre o prazo de validade das procurações outorgadas por acionistas e
membros do conselho de administração de companhias brasileiras.

Com a referida IN 40, o Drei alterou o artigo 2º da IN 37, revogando a obrigatoriedade de que as
procurações outorgadas por pessoa física, brasileira ou estrangeira, residente no exterior, e por pessoa
jurídica com sede no exterior, que participe de empresa, sociedade ou cooperativa no Brasil, tenham
prazo de vigência indeterminado.

Com isso, o artigo 2º da IN 37 passou a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º A pessoa física, brasileira ou estrangeira, residente no exterior e a pessoa jurídica com
sede no exterior, que participe de empresa, sociedade ou cooperativa, poderá arquivar na Junta
Comercial, desde que em processo autônomo, procuração outorgada ao seu representante no
Brasil, observada a legislação que rege o respectivo tipo societário.

(…)

§ 5º A procuração a que se refere o caput deste artigo presume-se por prazo indeterminado quando
não seja indicada sua validade".

Ao analisar a nova IN, o advogado Gustavo Lemos Fernandes ressaltou que, por possuir um papel
fundamental na determinação de regras, o Drei não pode criar uma instrução normativa conflitante com
as leis, como havia feito.

"Tal postura cria instabilidade ao empresariado e, em especial, às multinacionais que precisam organizar
os padrões de procurações com as suas matrizes, já alinhadas a um padrão mundial de documentos para
estes fins."

Fernandes aponta ainda que a IN 40 também trouxe outras novidades, como a dispensa da
obrigatoriedade de registro específico das procurações, que, no entanto, é exigido pelas juntas
comerciais. 
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"Diante disso, é indispensável que o DREI reforce o controle para que as Juntas Comerciais respeitem os
dispositivos legais criados pelo órgão. Do contrário, continuaremos com a instabilidade entre as regras a
serem seguidas pelos empresários, conforme as determinações do DREI, e dos entendimentos das Juntas
Comerciais, dificultando o registro dos atos societários pelas empresas", concluiu.

Clique aqui para ler a IN 40 do Drei.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/instrucao-normativa-40-drei.pdf

